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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.106, de 2019 (Projeto 
de Lei nº 7.670, de 2006, na Casa de origem), do 
Deputado Chico Alencar, que dispõe sobre a 
veiculação gratuita de informação educativa 
acerca da prevenção de doenças pelas emissoras 
de rádio e televisão. 

Relator: Senador MARCELO CASTRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei nº 2.106, de 2019 (Projeto de Lei nº 7.670, de 2006, na Casa 
de origem), do Deputado Chico Alencar, que dispõe sobre a veiculação 
gratuita de informação educativa acerca da prevenção de doenças pelas 
emissoras de rádio e televisão. 

O art. 1º da proposição delimita seu escopo, reproduzindo o 
texto da ementa. 

O art. 2º obriga as emissoras públicas de radiodifusão de sons e 
de sons e imagens, bem como as emissoras educativas e comunitárias, a 
veicularem, gratuitamente, durante três minutos diários, material educativo 
sobre a prevenção de doenças, em suas diversas modalidades, no período de 
realização de campanhas de combate a doenças específicas. E o parágrafo 
único do mesmo artigo incumbe o Poder Executivo de divulgar anualmente 
o calendário das campanhas referidas no caput.  

O art. 3º especifica que divulgação a que se refere o art. 2º 
deverá ser veiculada em inserções durante toda a programação das 
emissoras.  
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O art. 4º sujeita os infratores das disposições contidas na 
proposição às penas previstas na Lei nº 4.117 (Código Brasileiro de 
Telecomunicações), de 27 de agosto de 1962. 

E, por fim, o art. 5º estabelece que o início da vigência da lei 
eventualmente originada da proposta ocorrerá na data de sua publicação. 

O PL nº 2.106, de 2019, que não recebeu emendas, foi 
distribuído à CAS e à Comissão de Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), para onde irá em seguida. 

II – ANÁLISE 

A proposição será apreciada pela CAS nos termos do Ato da 
Comissão Diretora nº 8, de 2021, que regulamenta o funcionamento das 
sessões e reuniões remotas e semipresenciais no Senado Federal e a 
utilização do Sistema de Deliberação Remota. 

De acordo com o art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal, incumbe à CAS analisar o mérito de proposições que tratam da 
proteção e defesa da saúde e das competências do SUS. Este parecer, 
portanto, avalia apenas o mérito sanitário da veiculação de campanhas 
educativas sobre doenças, sem analisar as normas que regem as 
telecomunicações em nosso País, pois essa análise caberá à CCT. 

No que tange ao mérito, destaca-se o fato de que o Ministério 
da Saúde (MS) já publica o Calendário da Saúde, o qual especifica datas ou 
períodos dedicados a profissionais, doenças ou campos da saúde. 

Tais datas e períodos têm diferentes finalidades. Alguns buscam 
homenagear profissionais, a exemplo do Dia do Sanitarista, celebrado em 2 
de janeiro. Outros almejam promover a saúde, como é o caso do “janeiro 
branco”, dedicado à saúde mental. Há ainda aqueles com o propósito de 
conscientizar a sociedade acerca de doenças ou condições, conforme ocorre 
no Dia Mundial da Conscientização do Autismo, comemorado no dia 2 de 
abril. E existem datas ou períodos dedicados a prevenir eventos indesejados, 
entre os quais citamos a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 
Adolescência, na semana que inclui o dia 1º de fevereiro. 

Isso mostra a relevância do Calendário da Saúde e o mérito do 
PL nº 2.106, de 2019, o qual irá ampliar significativamente o número de 
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veículos de comunicação – de radiodifusão e de televisão – envolvidos na 
divulgação das mensagens educativas referentes às campanhas definidas no 
referido calendário. 

Por essa razão, somos favoráveis à proposição aqui analisada. 

III – VOTO 

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.106, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator

S
F

/
2

2
1

3
6

.
4

1
1

2
5

-
0

4

4



LISTA DE PRESENÇA
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Reunião:  7ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 22 de março de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Rose de Freitas (MDB) Presente 1. Renan Calheiros (MDB) Presente

Eduardo Gomes (MDB) 2. Dário Berger (MDB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)

Luis Carlos Heinze (PP) 5. Kátia Abreu (PP)

Eliane Nogueira (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Roberto Rocha (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS)

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (PSDB)

Giordano (MDB) Presente 5. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Lucas Barreto (PSD) Presente 2. Irajá (PSD)

Angelo Coronel (PSD) Presente 3. Otto Alencar (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL)

Jayme Campos (DEM) 1. Zequinha Marinho (PL)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Romário (PL)

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT)

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Alessandro Vieira (CIDADANIA) 1. Fabiano Contarato (PT)

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 7ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O
RELATÓRIO DO SENADOR MARCELO CASTRO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 2106/2019)

Senador SÉRGIO PETECÃO

22 de Março de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


